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PORTARIAS ...........................................................01 

 
 
 

     
PORTARIA N.º 082/2021 – GP 
 
O Prefeito Municipal de Bequimão, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, que lhe 
conferem a Lei Orgânica do Município – LOM. 
CONSIDERANDO os termos da Lei Municipal nº 01 de 
18 de março de 2021, que modificou o Conselho de 
Controle Social do FUNDEB neste município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - nomear os membros do Conselho Municipal 

de Controle Social do FUNDEB do município de 
Bequimão, para o biênio de 2021 a 2022, conforme 
composição abaixo: 
 
I – Representantes do Poder Executivo Municipal 
 
Titular: Leônidas Nogueira Pereira Neto  
Suplente: José Ronaldo Cantanhede Almeida 

 
II- REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL -SECRETARIA MUNCIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 
 
Titular: Leandro Cesar Pereira Rodrigues  
Suplente: Cleudenilson Lopes 
 
III- REPRESENTANTES DOS PROFESSORES DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA 
 
Titular: Sebastiana de Jesus Soares Viegas  
Suplente: Deusilene Gusmão 
 
IV- REPRESENTANTES DE DIRETORES DE 
ESCCOLAS BÁSICAS PÚBLICAS. 
 
Titular: Magno Andris Costa  
Suplente: Eldo Antônio Araújo Alves 
 
V- REPRESENTANTE DE SERVIDORES TÉCNICO – 
ADMINSTRATIVO DAS ESCOLAS BÁSICAS 
PÚBLICAS. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Titular: Deusenilde Pereira Suplente: Sueli Pereira 
Ferreira 
 
VI- REPRESENTANTES DE PAIS DE ALUNOS 
DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA 
 
Titular: Rosália Almeida Amorim  
Suplente: Jeane Carvalho Costa Moraes  
Titular: Kelcineide Costa Pereira  
Suplente: Domingas de Jesus Boaes 
  
VII- REPRESENTANTES DE ESTUDANTES DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA 
 
Titular: William Ferreira Moares  
Suplente: Ludmara Frazão Gusmão 
 
VIII- REPRESANTES DE ESTUDANTE DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA – INDICADORES PELA 
ENTIDADE DE ESTUDANTES 
SECUNDARISTAS. 
 
Titular: Ana Flávia Penha Almeida  
Suplente: Susanny Gabrielle Bouéres Melo 
 
IX- REPRESENTANTE DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
 
Titular: João de Deus Braga Lobato 
Suplente: Odilene do Rosário Mendes Martins 
 
X- REPRESENTANTE DO CONSELHO 
TUTELAR 
 
Titular: Jailson silva 
Suplente: Silvilene Pereira Garcia 
 
XI- REPRESENTANTE DE ORGANIZAÇÕES DA 
SOCIEDADE CÍVIL. 
 
Titular: Mailson Martins Pereira  
Suplente: Deuzinete Rodrigues Pacheco  
Titular: Nelson Valdo Brito Rodrigues  
Suplente: Edmilson Amorim Abreu 
 
Art. 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Bequimão, 11 de 
agosto de 2021. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
PORTARIA N.º 083/2021 – GP 

 
O Prefeito Municipal de Bequimão, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, que lhe 
conferem a Lei Orgânica do Município – LOM. 
CONSIDERANDO o disposto no Cap. I, Art. 17, da Lei 
001 de 05 fevereiro de 1983 que dispõe sobre o 
Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de 
Bequimão, 
 

RESOLVE: 

 
Nomear, nos Termos da Legislação Vigente o Sr. 
DEVID FRANÇA, Funcionário Público Municipal, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação, para 
exercer o cargo de SECRETÁRIO ESCOLAR na 
Escola Municipal Raimunda Paixão Ribeiro, 
respectivamente a partir desta data. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Bequimão, 08 de 
julho de 2021. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA N.º 084/2021 – GP 
 
O Prefeito Municipal de Bequimão, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, que lhe 
conferem a Lei Orgânica do Município – LOM. 
CONSIDERANDO o disposto no Cap. I, Art. 17, da Lei 
001 de 05 fevereiro de 1983 que dispõe sobre o 
Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de 
Bequimão, 
 

RESOLVE: 
 
Nomear, nos Termos da Legislação Vigente o Sr. 
HELIO RODRIGUES DA HORA JUNIOR, Funcionário 

 
 

 Público Municipal, lotado na Secretaria Municipal 
de Educação, para exercer o cargo de 
SECRETÁRIO ESCOLAR na Escola Municipal 
Pedro Silva, respectivamente a partir desta data. 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Bequimão, 
08 de julho de 2021. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
PORTARIA N.º 085/2021 – GP 

 
O Prefeito Municipal de Bequimão, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, que 
lhe conferem a Lei Orgânica do Município – LOM. 
CONSIDERANDO o disposto no Cap. I, Art. 17, da 
Lei 001 de 05 fevereiro de 1983 que dispõe sobre 
o Estatuto dos Funcionários Públicos do Município 
de Bequimão, 
 

RESOLVE: 

 
Nomear, nos termos da Legislação Vigente, o Sr. 
JALDEMIR PEREIRA e o Sr. RONIZE VIEGAS 
BARBOSA, lotados na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, para exercerem os 
cargos, em comissão, de 
GESTOR GERAL e ORIENTADOR 
PEDAGÓGICO DA “ESCOLA MUNICIPAL 
SOLANGE GUIMARÃES PEREIRA”, 
respectivamente, a partir da presente data. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Bequimão, 
06 de agosto de 2021. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
PORTARIA N.º 086/2021 – GP 
 

O Prefeito Municipal de Bequimão, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, que 
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 lhe conferem a Lei Orgânica do Município – LOM. 
CONSIDERANDO os termos da Lei Federal Nº 
8.742/93 e na Lei do Municipal Nº 08/2018 (Lei do 
SUAS), 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Nomear os Conselheiros(as) Titulares e 
Suplentes do Conselho Municipal de Assistência 
Social – CMAS de Bequimão, conforme relação a 
seguir: 
 
REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO 
 
I – Secretaria Municipal de Agricultura 
 
Titular: Antonio Correia  
Suplente: Carlos Resende Pereira 
 
II – Secretaria Municipal de Saúde 
 
Titular: Glaudcys Joine Pereira Paixão  
Suplente: Jaqueline Nogueira Gomes Paixão 
 
III – Secretaria Municipal de Educação  
 
Titular: Denilson dos Santos Boaes Soares Suplente: 
Eleison Nogueira Viegas 
 
IV – Secretaria Municipal de Administração Titular: 

Rosilene Rodrigues Correia Suplente: Raquel Almeida 
Cista 
 
V – Secretaria de Assistência Social  
Titular: Marinez Estrela Paixão  
Suplente: Eunice Castro Alves 
 
REPRESENTANTES SOCIEDADE CIVIL 
 
I – Representantes de Entidades Prestadoras de 
serviços de Organizações de Assistência Social 
Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras 
Rurais do Município de Bequimão  
 
Titular: Nelson Valdo Brito Rodrigues 
Suplente: Maria Kelly Braga 
 
II – Representantes dos Usuários ou de 
Organizações de Usuários da Assistência Social 
Associações de Moradores de Pericumã e 
Adjacências  
 
Titular: Benedita de Lourdes Rodrigues 
Suplente: José Luís Rodrigues 
 
Associação dos Moradores Quilombolas do Marajá  
 
Titular: Ana Cristina Macedo 
Suplente: Maria da Anunciação Rodrigues Sá 

 
Associação dos Pequenos Produtores Rurais 
Quilombolas e Demais Moradores da 
Comunidade da Conceição – APPROQUICOC 
 
Titular: Ruthe França Ribeiro  
Suplente: Laurenice Coelho Melo 
 
III – Representante dos Trabalhadores na Área 
da Assistência Social 
Fórum Municipal dos Trabalhadores do Suas 
(FMTSUAS) do Município de Bequimão – MA. 
 
Titular: Rosimeire Dorneles Ferreira Gonçalves 
Suplente: Janete França P. Campos 
 
Art. 2º- Esta portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Bequimão, 
21 de julho de 2021. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
PORTARIA N.º 087/2021 – GP 
 
O Prefeito Municipal de Bequimão, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, que 
lhe conferem a Lei Orgânica do Município – LOM. 
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 53, inciso VI, 
da Lei Orgânica do Município-LOM, que faculta ao 
prefeito a delegação de competência e funções 
administrativas aos Secretários Municipais, 
 

RESOLVE: 
 
NOMEAR, nos Termos da legislação Vigente, o Sr. 
Eduardo Lemos Santos Almeida, portador do 
CPF N° 03396115376, para exercer o cargo de 
Coordenador da Política de Segurança 
Alimentar e Nutricional do Município de 
Bequimão-MA, a partir da presente data. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Bequimão, 
15 de julho de 2021. 
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